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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Vereador SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja incluído na pauta de nossos trabalhos o presente PROJETO DE LEI:

DISPÕE SOBRE A DEFINIÇÃO DE LOCAIS PÚBLICOS PARA RECEBIMENTO DE PNEUS VELHOS DESCARTADOS OU INUTILIZADOS PELAS BORRACHARIAS E OU POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - O Executivo Municipal deverá definir locais públicos para recebimento de pneus velhos descartados ou inutilizados pelas borracharias e ou população do Município de Nova Friburgo.

Art. 2º - Nesses locais os borracheiros e ou população deverão depositar, sem ônus, os pneus velhos por eles descartados ou inutilizados.

Art. 3º - Deverá ser construído, no mínimo, um depósito por Distrito para o recebimento de pneus velhos.

Parágrafo único.  A critério do Município poderão ser definidos outros locais além daqueles estabelecido neste artigo.

Art. 4º
 - O Executivo Municipal deverá providenciar cerca com divisões e baias cobertas onde os pneus serão depositados separadamente conforme a espécie, tipo, o tamanho e a quantidade.

Art. 5º
 - O Poder Executivo deverá dar a destinação final correta e adequada aos pneus depositados e, a critério do Município, esses pneus poderão ser triturados e utilizados na composição da massa asfáltica.

Art. 6º
 - Os proprietários de borracharias que quiserem utilizar os locais públicos estabelecidos por esta Lei para nele depositarem seus pneus deverão se cadastrar perante a Prefeitura, que lhes fornecerá a respectiva autorização, ficando isenta deste cadastro a população que queira depositar até cinco pneus.

Art. 7º - Caberá ao Chefe do Executivo baixar as demais normas visando à implantação e ao cumprimento das disposições desta Lei.

Art. 8º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º
 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 23 de fevereiro de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que, DISPÕE SOBRE A DEFINIÇÃO DE LOCAIS PÚBLICOS PARA RECEBIMENTO DE PNEUS VELHOS DESCARTADOS OU INUTILIZADOS PELAS BORRACHARIAS E OU POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, tem por finalidade dispor sobre a definição de locais públicos para recebimento de pneus velhos descartados ou inutilizados pelas borracharias e ou população do Município.

Em Nova Friburgo os pneus são descartados em locais impróprios, sendo: terrenos baldios, margens de rios, estradas rurais, entre outros, causando danos ao meio ambiente. 

Além do impacto ambiental causado por essa prática ilícita, a saúde pública também é afetada, uma vez que pneus abandonados se transformam em focos de mosquito Aedes Aegypti, que transmite a dengue.

Há necessidade de se buscar soluções para evitar que essa grande quantidade de pneus, continue sendo depositado em locais impróprios, criando-se locais públicos para a reciclagem dos pneus,  os quais poderão ser utilizados na composição da massa asfáltica.

Essa proposta vai ajudar a combater a dengue em nossa cidade e ajudar as borracharias existentes em nosso Município que não têm um local apropriado para o descarte dos pneus.

Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 23 de fevereiro de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

